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DECRETO N.o 6 . 2 4 4 DE 22 DE SETEMBRO DE 19 81

A p r o v a o R e g u l a m e n t o D i s c i p l i n a r da
Po lTc ia Mil i tar do D is t r i to Federal -
R D P M / D F .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibuj_

coes que lhe são confer idas pe lo a r t igo 20, i n c i s o II,

da Lei n9 3 .751 , de 13 de abri l de I960,

D E C R E T A

Art. 19 - Fica aprovado o REGULAMENTO D I S C I P L I N A R DA PO

LlCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - RDPM/DF, que com este b a i x a .

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o Cecreto "K" r,9 515, fie
11 de julho cê 1966, relativamente ã determinação tie a p l i c a ç ã o «J o Re_
gularnento Disciplinar da PolTcia M i l i t a r do antioo Distrito Fcdc-ral ,



aprovado pelo Decreto n9 3.274, de 16 de novembro de 1938, bem como t(>
das as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 22 de setembro de 1981.
939 da República e 229 de Brasília.

AIME ALCIBtADES
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POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

QUARTEL DO COMANDO GERAL

REGULAMENTO DISCIPLINAR DA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(RDPM/DF)

TITULO í ;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPITULO I

Das Generalidades

Art. 1 9 - 0 Regulamento Disciplinar da PolTcia Milj^
tar do Distrito Federal tem por finalidade especificar e classificar
as transgressões disciplinares, estabelecendo normas relativas ã am
plitude e a aplicação das punições disciplinares, a classificação do
comportamento policial-m1litar das praças e ã interposição de recu£
sós contra a aplicação das punições.

Parágrafo único - São também tratadas, em parte, nes_
te Regulamento, as recompensas especificadas no Estatuto .dos Pplj_
ciais-Kilitares.

Art. 29 - A camaradagem torna-se indispensável ã foir
mação e ao convívio da famTlia pol icial-militar, cumprindo existir as
rrelhcres relações sociais entre os pol iciai s-mi l i tares.

Parágrafo único - Incumbe aos superiores incentivar e
ír?.nter a harrnonia e .a arr.izade entre, seus subordinados.
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Art. 39 - A civilidade è" parte da Educação Policial-
Militâr e, como tal , de interesse vital para a disciplina consciente.
Importa ao superior tratar os subordinados, em geral, e os recrutas,
em particular, com urbanidade e justiça, interessando-se pelos seus
problemas. Em contrapartida, o subordinado é obrigado a todas as pr£
vás de respeito e deferência para com seus superiores, de confõrmida^
dê com os regulamentos policiais-mil i tares.

Parágrafo único - As demonstrações de camaradagem,co£
tesia e consideração, obrigatórias entre os policiais-mil i tares devem
ser dispensadas aos militares das Forças Armadas e aos pol iciais-milj^
tares de outras Corporações.

Art. 49 - Para efeito deste Regulamento, todas as 0£
ganizações Policiais-Mil i tares, tais como: Quartel do Comando Geral,
Comandos de Policiamento, Diretorias, Estabelecimentos, Repartições,
Escolas, Campos de Instrução, Centros de Formação e Aperfeiçoamento ,\
Unidades Operacionais e outras, serão denominadas de "OPM".

Parágrafo único - Para efeito deste Regulamento, os
Comandantes, Diretores ou Chefes de OPM, serão denominados "Comandain
tes".

CAPITULO II

Dos Princípios Gerais da Hierarquia e da Disciplina

Art. 59 - A hierarquia militar e a ordenação da autp_
ridade, em nTveis diferentes, dentro da estrutura das Forças Armadas
e das Forças Auxiliares por postos e graduações.

Parágrafo único - A ctc'c-nacao dos postos e graduações
na Policia M i l i t a r sé faz conforme preceitua o Estatuto dos Polj_
ciais-Mi11 tares.



Art. 69 - A d i s c i p l i n a policial-milltar é a rigorosa
observância e o acatamento integral das leis, regulamentos, normas e
disposições, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por paj^
te de todos e de cada um dos componentes da Corporação.

§ 19 - São manifestações essenciais de disciplina:

1) a correção de atitudes;
2) a obediência pronta as ordens dos superio_

rés hierárquicos;
3) a dedicação integral ao serviço;
4) a colaboração espontânea ã disciplina colie

tiva e ã eficiência da Corporação;
5} a consciência das responsabil idades;
6) a rigorosa observância das prescrições r£

gulamentares.

§ 29 - A d i s c i p l i n a e o respeito ã hierarquia devem
ser mantidos pé manentemente pelos p o l i c i a i s - m i l i tares na ativa e na
inati vidade.

Art. 79 - As ordens devem ser prontamente obedecidas.'

§ 19 * Cabe ao pol i c i a i - m i l i tar, a inteira responsabi_
lidade pelas ordens que der e pelas consequências que delas advierem.

§ 29 - Cabe ao subordinado, ao receber uma ordem, S£
licita» 4 os esclarecimentos necessários ao seu total entendimento e
compreensão.

§ 39 - Quando a orcem contrariar preceito regulauen^
tar ou importar em r e s p o n s a b i l i d a d e c r i m i n a l para o executante, este
poderá solicitar sua confirmação por escrito, cumprindo ã autoridade
que a emitiu, atender a solicitação.



§ 49 - Cabe ao executante que exorbitar no cumprimen-
to da ordem recebida, a responsabilidade pelos excessos e abusos que
cometer.

CAPITULO III

Da Esfera da Ação do»Regulamento e Competência para a sua Aplicação

Art. 89 - tão sujeitos a este Regulamento, os po1j_
ciais-mil i tares na ativa e os na inatividade.

t

§ 19 - Os alunos de Órgãos especTficos de formação de
pol i ciais-mil i tares também -estão sujeitos aos regulamentos, normas e
prescrições das OPM em que estejam matriculados.

§ 29 - As disposições deste Regulamento aplicam-se aos
po l i c i a i s - m i l i tares na inatividade quando, ainda no meio civi^ se
conduzam, inclusive por manifestações através da imprensa, de modo a
prejudicar os princTpios da hierarquia, da d i s c i p l i n a , do respeito e
do decoro poli ciai-mi l itar.

Art. 99 - A competência para a aplicação de penas dis_
ciplinares é atributo inerente ao cargo e não ao posto, sendo compe_
tentes para aplicá-las:

1) O Governador do Distrito Federal, a todos
os integrantes da PolTcia Militar;

2) O Comandante Geral, aos que estiverem sob o
seu comando;

3) o Chefe do Estado-1'aior, Subchefe do Est£
do-Maior, Ajudante Geral, Diretores, Coiran^
dantes e Subcomandantes de OPM, aos que ser_
virem sob suas ordens;
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4) Os Chefes de Seção, Serviços e Comandantes

de Subunidades incorporadas, aos que estiv£
rena sob suas ordens, ainda que eventualmer^
te.

Art. 10 - Todo pol i ci ai -mi l i tar que tiver conhecimeji
to de um fato contrário ã d i s c i p l i n a deverá participar, por escrito
ou verbalmente, ao seu chefe imediato, devendo a participação verbal
ser ratificada, por escrito, no prazo máximo de dois dias úteis.

§ 19 - A parte deve ser clara, concisa e precisa; d£
vê conter os dados capazes de identificar as pessoas ou coisas envol_
vidas, o local, a data e hora da ocorrência, caracterizando as cir.
cunstãncias que a envolveram, sem tecer comentários ou opiniões pes^
soais.

§ 29 - Quando, para preservação da d i s c i p l i n a e do de,
coro da Corporação, a ocorrência exigir uma pronta intervenção, mesmo
sem possuir ascendência funcional sobre o transgressor, a autoridade
po l i c i a l - m i l itar de maior antiguidade, que presenciar ou tiver conh£
cimento do fato, devera tomar providências imediatas, inclusive pren_
di-lo "em nome da autoridade competente", dando ciência a esta, pelo
meio mais rãpito, da ocorrência e das providências em seu nome toma_
das.

§ 39 - A autoridade, a quem a parte d i s c i p l i n a r ê di_
rígida, deve dar a solução no prazo máximo de quatro dias úteis, p(>
dendo, se necessário, ouvir as pessoas envolvidas obedecidas as d£
mais prescrições regulamentares. Na i m p o s s i b i l i d a d e de solucioná-la
neste prazo, o seu motivo deverá ser necessariamente publicado em B£
letim e, neste ceso, o prazo poderá ser prorrogado até 20 dias.
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§ 49 - Nos casos de participação de ocorrências com
poli ciai-mi 1 itar de OPM diversa daquela a que pertencer o signatário
da parte, deve este, direta ou indiretamente, ser notificado da soljj
cão dada, no prazo máximo de seis dias úteis. Expirando este prazo»
deve o signatário da parte informar a ocorrência referida a autorid£
de a que estiver subordinado.

§ 59 - A autoridade que receber a parte, não sendo
competente para solucioná-la, deve encaminhá-la, devidamente inform^
da, ao seu superior imediato.

Art. 11 - No caso de ocorrência disciplinar envolve^
do p o l i c i a i s - m i l i tares de mais de uma OPM, o fato será encaminhado ao
Comandante Geral, a quem caberá determinar a apuração do mesmo para
posterior solução.

Art. 12 - No caso de ocorrência disciplinar envolve])
do membros das Forças Armadas e pol i ciai s-mi l i tares , a autoridade p<>
l icial-mi l itar competente deverá tomar as medidas disciplinares ref£
rentes aos elementos a ela subordinados, informando ao escalão sup£
rior sobre a ocorrência, as medidas tomadas e o que foi por ela apur£
do, dando ciência do fato ao Comandante Militar interessado.

TITULO II

DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

CAPITULO IV
Da Especificação das Transgressões

Art. 13 - Transgressão disciplinar ê qualquer vicla^
cão dos princípios da ética, dos deveres e das obrigações policiais-
mi l i tares, na sua manifestação elementar e simples e qualquer ;ir,issão
ou ação contraria aos preceitos estatuídos em leis, regulamen tos, no£
mas ou disposições, desde que não constituam crime.
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Art. 14 - São transgressões disciplinares:

1) todas as ações ou omissões contrárias ã dis^
ciplina policiai-mi l itar e especificadas no
Anexo I ao presente Regulamento;

2) todas as ações ou omissões não especifica^
das no Anexo citado, que afetem a honra pes^
soai, o pundonor polic i a i - m i l itar, o decoro

da classe ou o sentimento do dever e outras
prescrições contidas no Estatuto dos Poli_
ciais-Mil i tares , leis e regulamentos, bem
como aquelas praticadas contra regras e or;
dens de serviço estabelecidas por autorida_

de competente.

CAPITULO V
Do Julgamento das Transgressões

Art. 1 5 - 0 julgamento da transgressão deve ser pre^

cedido de um exame e de uma analise que considerem:

1) os antecedentes do transgressor;
2) as causas que a determinaram;
3) a natureza dos fatos ou os atos que a envol_

veram;
4) as consequinci as que- dela possam advir.

Art. 16 - No julgamento das transgressões podem ser
levantadas causas que justifiquem a falta ou circunstâncias que a at£

3/ou a agravem.

Art. 17 - São causas de justificação:

1) ter sido cometida a transgressão na pratica
de ação meritória, no interesse do serviço
ou da ordem pública;
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2) ter sido cometida a transgressão em 1egTtj_
ma defesa, própria ou de outrem;

3) ter sido cometida a transgressão em obediêji
cia ã ordem superior;

4) ter sido cometida a transgressão pelo uso
imperativo de meios violentos, a fim de coni
pelir o subordinado a cumprir rigorosamente
o seu dever, em caso de perigo, necessidade
urgente, calamidade pública, manutenção da
ordem e da d i s c i p l i n a ;

5) ter havido motivo de força maior ou caso fo£
tuito, plenamente comprovado;

6) nos casos de ignorância, do fato gerador da
transgressão, plenamente comprovada, desde
que não atente contra os sentimentos no£
mais de patriotismo, humanidade e probidade.

Parágrafo único - Não haverá punição quando for reco
nhecida qualquer causa de justificação.

i
Art. 18 - São circunstâncias atenuantes:

1) o bom comportamento;
2) a relevância de serviços prestados;
3) ter sido cometida a transgressão em defesa

própria, de seus direitos ou de outrem, de£
de que não constitua causa de justificação;

4) ter sido cometida a transgressão para evj_
t a r mal maior.

Art. 19 - São circunstâncias agravantes:

1) o mau comportamento;
2) a pratica simultânea ou conexão de duas ou

mais transgressões;
12



3) a reincidência de transgressão, mesmo punj_
da verbalmente;

4) o conluio de duas ou mais pessoas;
5) ser a transgressão ofensiva ao decoro e ã

dignidade policial-militar;
6) ser cometida a falta na presença de subordji_

nado, de tropa ou de público;
7) ter abusado o transgressor de sua autorid£

de hierárquica ou funcional;
8) ser praticada a transgressão com premedita_

Cão;
9) ser praticada a transgressão durante a ex£

cução de serviço.

CAPITULO VI

Da Classificação das Transgressões

Art. 20 - As transgressões disciplinares são classifj_
cadas em:

l ) leve ;
2) média;
3) grave.

Parágrafo único - A classificação das transgressões
esta definida no Anexo II do presente Regulamento.

TITULO III
DAS PUNIÇÕES DISCIPLINARES

CAPITULO VII
Da Gradação e Execução das Punições

Art. 21 - A piinição d i s c i p l i n a r objetiva o fortalec^
mento da d i s c i p l i n a .
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Parágrafo único - A punição deve ter em vista o bene_

fTcio educativo ao punido e ã coletividade a que ele pertencer.

Art. 22 - As punições disciplinares a que estão sujej_
tos os policiais-mil i tares, segundo a classificação resultante do jul_

gamento da transgressão, são as seguintes,em ordem de gravidade cres^
cente:

1) advertênci a;
2) repreensão;
3) detenção;
4) prisão;
5) licenciamento e exclusão a bem da disciplj_

na.

Parágrafo único r As punições disciplinares de deten-
ção e prisão não podem ultrapassar de trinta dias.

Art. 23 - Advertincia - E a forma mais branda de p£

nir. Consiste numa admoestação feita verbalmente ao transgressor, ..£
dendo ser em carãter particular ou ostensivo.

§ 19 - Quando ostensivamente, poderá ser na presença

de superiores, no cTrculo de seus pares ou na presença de toda ou par.

te da OPM.

§ 29 - A advertência, por ser verbal, não deve cons^
tar das alterações do punido, devendo, entretanto, ser registrada em

sua ficha d i s c i p l i n a r .

Art. 24 - Repreensão - £ a punição que, p u b l i c a d a em

bo l e t i m , não pr i v a o punido da liberdade.

H



Art. 25 - Detenção - Consiste no cerceamento da 1ibe£
dade do punido, o qual deve permanecer no local que lhe for determina^
do, normalmente o quartel, sem que fique, no entanto, confinado.

§ 19 - O detido comparece a todos os atos de instru
cão e serviço.

§ 29 - Em casos especiais, a critério da autoridade
que aplicou a punição, o oficial ou Aspirante-a-Oficial poderá' ficar
detido em sua residência.

Art. 26 - Prisão - Consiste no confinamento do punido
em local próprio e designado para tal.

§ 19 - Os p o l i c i a i s - m i l i tares dos diferentes cTrculos
de oficiais e praças, estabelecidos no Estatuto dos Policiais-Mil i ta-
res, não poderão ficar presos no mesmo compartimento.

§ 29 - São lugares de prisão:

- Para Oficial e Aspi rante-a-Of icial - determinado pe^
Io Cmt no aquartelemento;

- Para Sub Ten e Sgt - compartimento denominado "Prj_
são de Sub Ten e Sgt";

- Para as demais praças - compartimento fechado den£
minado "Xadrez".

§ 39 - Em casos especiais, a critério da autoridade
que aplicou a punição, o oficial ou aspirante-a-ofi ciai pode ter sua
residência como local de cumprimento da prisão, quando esta não for
su, :-rior a 48 (quarenta e oito) horas.

§ 49 - Quando a.OPM r.ão dispuser de instalações apr£
priadas, cabe ã autoridade que aplicou a punição, solicitar ao esca_
Ião superior local para servir de prisão em outra OPM.

15



§ 5Q - Os presos disciplinares devera ficar separados
dos presos a disposição da justiça.

§ 6? - Compete a autoridade que aplicar a primeira pjj
nição de prisão, ajuizar da conveniência e necessidade de não confj[
nar o punido, tendo em vista os altos interesses da ação educativa da
coletividade e a elevação do moral da tropa. Neste caso, esta circuns_

tancia será fundamentadamente publicada em Boletim da OPM e o punido
terá o quartel por menagem.

Art. 27 - A prisão deve ser cumprida sem prejuTzo da
instrução e dos serviços internos. Quando o for com prejuTzo, esta
condição deve ser declarada em Boletim.

§ 19 - Em casos de extrema necessidade do serviço, a
prisão poderá ser cumprida sem prejuízo dos serviços externos.

§ 29 - O punido fará suas refeições no refeitório da
OPM, a não ser que o Comandante determine o contrário.

Art. 2 8 - 0 recolhimento de qualquer transgressor ã
prisão, sem nota de culpa publicada em Boletim Interno da OPM, só P£
dera ocorrer por ordem das autoridades referidas nos itens l, 2 e 3

'do artigo 99.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se apli_

ca no caso configurado no § 29 do" Artigo 10 ou quando houver:

1) presunção ou indício de crine;
2) embriaguez;
3) ação de psicotrõpicos ;
4) necessidade de averiguação;
5) necessidade de incomunicabil idade.
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Art. 29 - Licenciamento e exclusão a bem da discipli-
na- consistem no afastamento, ex of f i cio, do pol icial-mi l i tar das fj_

leiras da Corporação, conforme prescrito no Estatuto dos Policiais-Mj^
11 taresr

§ 1C - O licenciamento a bem da disciplina será aplj[
cado ã praça sem estabilidade assegurada, mediante simples análise
de suas alterações, por iniciativa do Comandante da OPM e por decisão
das autoridades relacionadas nos itens l e 2 do Artigo 99, quando:

1) a transgressão afetar o sentirrento do dever,
a honra pessoal, o pundonor e o decoro polj^
cial-militar ou importar em descrédito para
a Corporação;

2) no comportamento MAU, se verificar a impo£
s i b i l i d a d e de melhoria de comportamento, C£
mo está prescrito neste Regulamento;

3) houver condenação por crime m i l i t a r , exclují
dos os culposos;

4) houver pratica de crime comum, apurado em
inquérito, excluTdos os culposos.

§ 29 - A exclusão a bem da disciplina será aplicada
ex off lei o, ao aspi rante-a-of icial e a praça com estabilidade assegui
rada, de acordo com o prescrito no Estatuto dos Policiais-Mil i tares.

§ 39 - O licenciamento a bem da d i s c i p l i n a poderá ser
aplicada as praças sem e s t a b i l i d a d e assegurada, em virtude de condena^
cão por crime m i l i t a r ou prática de crime comum de natureza culposa ,
a critério das autoridades re l a c i o n a d a s nos itens l e 2 do Artigo
99.
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CAPITULO VIII
v,

Das Normas para Aplicação e Cumprimento das Punições

Art. 30 - A aplicação da punição compreende uma
crição sumaria, clara e precisa dos fatos e circunstâncias que dete£
minaram a transgressão, o enquadramento da punição e a decorrente pii
blicação em boletim da OPM.

Art. 31 - Enquadramento - E a caracterização da trans_
gressão acrescida de outros detalhes relacionados com Q comportamento
do transgressor, cumprimento da punição ou justificação. No enquadra^
mento são necessariamente mencionados:

1) a transgressão cometida, em termos precisos
e sintéticos e a especificação em que a mes_
ma incida pelos números constantes do Anexo
nQ 01, previsto no Artigo 14, Não devem ser
emitidos comentários deprimentes e/cu ofeji
sivos, sendo, porém, permitidos os ensina^
menios decorrentes, desde que não contenham
alusões pessoais;

2) os itens, artigos e parágrafos das circuns_
tãncias atenuantes e/ou agravantes ou causa
de justificação;

3) a classificação da transgressão;
4) a punição imposta;
5) o local de cumprimento da punição, se for Q

caso;
6) a classificação do comportamento policial-

militar em que a praça punida permaneça ou

ingresse;
7) a data do i n i c i o do cumprimento da punição

se o p u n i d o tiver sido recolhido de acordo
com o parágrafo 29 do Artigo 10;
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8) a determinação para posterior cumprimento ,
se o punido estiver baixado, afastado do se^
viço ou a disposição de outra autoridade.

Art. 32 - Publicação em Boletim - E o ato administre^
tivo que formaliza a aplicação da punição ou a sua justificação.

§ 19 - Quando a autoridade que aplica a punição não
dispuser de Boletim para a sua aplicação, esta deve ser feita, m£
diante solicitação escrita, no da autoridade imediatamente superior.

§ 29 - Quando ocorrer causa de justificação no enqují
dramento e na publicação em boletim, menciona-se a justificação da
falta, em lugar da punição imposta.

Art. 33 - A aplicação da punição deve ser feita com
justiça, serenidade e imparcialidade, para o/ue Q punido fique con£
ciente e convicto de que a mesma se inspira no cumprimento exclusivo
de um dever.

Art. 34 - A publicação da punição imposta a oficial ou
aspirante-a-oficial, em principio, deve ser feita em Boletim Reserva
do, podendo ser em Boletim Ostensivo, se as circunstâncias ou a nat£
reza da transgressão, assim o recomendarem.

Art. 35 - A aplicação da punição deve obedecer as S£
guintes normas:

1) a punição deve ser proporcional ã g r a v i d a
de da transgressão, dentro dos seguintes lj_
m i t e s :

a) advertência, repreensão e detenção de 2 a
10 dias para a transgressão LEVE;

b) detenção de 10 a 20 dias e prisão de 2 a
10 dias para a transgressão MEDIA;
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c) prisão de 10 a 30 dias e licenciamento a
bem da disciplina para a transgressão -
GRAVE.

2.) A punição não pode atingir até o máximo pré
visto no item anterior, quando ocorrerem
apenas circunstâncias atenuantes;

3) a punição deve ser dosada.quando ocorrerem
circunstâncias atenuantes e agravantes;

4) por uma única transgressão não deve ser £
plicada mais de uma punição;

5) a punição disciplinar, no entanto, não exi^
• me o punido da responsabilidade civil que

,,, > lhe couber;
6) na ocorrência de mais de uma transgressão ,

sem conexão entre si, a cada uma deve ser
imposta a punição correspondente. Em caso

. .contrario, as de menor gravidade serão con_
sideradas como circunstâncias agravantes
da transgressão principal.

§ 19 - No concurso de crime e transgressão discipll.
nar, quando forem da mesma natureza, deve prevalecer a aplicação da
pena relativa ao crime, se como tal houver capitulação.

§ 29 - A transgressão disciplinar será apreciada para
efeito de punição, quando da absolvição ou da rejeição da denúncia.

i ' "'•':'•-.,;
Art. 36 - A .aplicação da primeira punição classificada

como "prisão" e da competência do Comandante da OPK, salvo nos casos
da competência das autoridades constantes nos n9s l e 2 do Artj.
go 99.

Art. 37' - Nenhum pol icial-mil i tar deve ser Interroga^
do ou punido em estado de embriaguez ou sob a ação de alucinógenos .
mas ficará, desde logo, preso ou detido.
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Art. 3 8 - 0 inTcio do cumprimento da punição
nar deverá ocorrer com a distribuição do Boletim da OPM que publicar
a aplicação da punição.

§ 19 - 0 tempo de detenção ou prisão, antes da respe£
tiva publicação em 61, não deve ultrapassar de 72 horas.

§ 29 - A contagem do tempo de cumprimento da punição
vai do momento em que o punido for recolhido até aquele em que for
posto em liberdade.

Art. 39 - A autoridade que necessitar punir seu subO£
dinado ã disposição ou a serviço de outra autoridade, devera a ela re_
quisitar a sua apresentação para aplicar a punição.

Parágrafo único - Quando o local determinado para o
cumprimente? da punição não for a sua OPM, pode solicitar aquela auto
ridade que determine o recolhimento do punido diretamente ao local de_
Signado.

Art. 40 •• O cumprimento da punição disciplinar, por
pol icial-mi l i tar afastado do serviço, deve ocorrer após a sua apreseji
tacão, pronto na OPM, salvo nos casos de preservação da disciplina
e do decoro da Corporação.

Parágrafo único - A interrupção de licença especial ,
licença para tratar de interesse particular ou para tratamento de saú^
de de pessoa da famTlia, para cumprimento de punição disciplinar, so-
mente ocorrerá quando autorizada pelas autoridades referidas nos itens
l e 2 do Artigo 99.

Art. 41 - As punições disciplinares, de que trata es_
te Regulamento, devem ser aplicadas de acordo com as prescrições e£
tabelecidas no mesmo e dentro dos limites expressos no Anexo II.
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§ 19 - Quando duas autoridades de níveis hierárquicos
diferentes, ambas com ação disciplinar sobre o transgressor, conhece_
rem da transgressão, competirá a de nTvel mais elevado punir, salvo
se entender que a punição está dentro dos limites ,de competência do
menor nTvel, caso em que esta comunicará ao superior a sanção disci_
pi i nar que apliçou.

§ 29 - Quando uma autoridade, ao j.ulgar uma transgres^
são. concluir que a punição a aplicar está além do limite máximo que
lhe é autorizado, cabe ã mesma solicitar ã autoridade superior, com
ação disciplinar sobre o transgressor, a aplicação da punição devida.

'' -; '

Art. 42 - A interrupção da contagem de tempo de puni_
cão, nos casos de baixa a hospital ou enfermaria e outros, vai do mo-
.mento em que o punido for retirado do local de cumprimento da punição

até o seu retorno.

Parágrafo único - O afastamento e o retorno do punido
ao local de cumprimento da punição, bem como o motivo da interrupção
deverão ser publicados em Boletim.

CAPITULO IX
Da Modificação na Aplicação das Punições

Art. 43 - A modificação da aplicação de punição pode
ser realizada pela autoridade que a aplicou ou por outra, superior a
competente, quando tiver cq.nhecimento de fatos que recomendem tal pr£
cedimento.

Parágrafo único - As modificações da aplicação de P£
nição são: .

1) anulação;
2) relevaçao;
3) atenuação;
4) agra-vação.
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Art. 44 - A anulação da punição consiste em tornar
sem efeito a sua aplicação.

§ 19 - Deve ser concedida quando for comprovado ter
ocorrido injustiça ou ilegalidade na sua aplicação.

§ 29 - Far-se-ã em obediincia aos prazos seguintes:

1) em qualquer tempo e em qualquer circunstari
cia, pelas autoridades especificadas nos
itens l e 2 do Artigo 99.

2} no prazo de 60 (sessenta) dias, pelas de_

mais s u teri da des.

§ 39 - A anulação sendo concedida durante o cumprimeji
to da punição, importa em ser o punido posto em liberdade imediata_
mente.

,

Art. 45 - A anulação de punição elimina toda e qua]_
quer anotação e/ou registro nas alterações do policial-mi l itar, rel£
ti vos ã sua aplicação.

Parágrafo único - A autoridade que anular a punição ,
devera dar conhecimento ã Diretoria de Pessoal.

Art. 46 - A autoridade que tome conhecimento de com
provada ilegalidade ou injustiça na aplicação de punição e não tenha
competência para anulá-la ou não disponha dos prazos referidos no §
29 do Artigo 44, deve propor a sua anulação ã autoridade competente,
fundarnentadamente.

t

Art. 47 - A relevação de punição consiste na susper^
são do cumprimento da punição imposta.

Parágrafo único - A relevação da punição pode ser co£
cedida:
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1) quando ficar comprovado que foram atingidos
os objetivos visados com a aplicação da mes_
ma, independentemente do tempo de punição a

»

cumpri r;

2) por motivo de passagem de comando, data de
aniversário da PM e de OPM ou datas naci£

nais, quando já tiver sido cumprida, pelo
menos metade da punição.

Art. 48 - A atenuação da punição consiste na transfer;
mação da punição proposta ou a p l i c a d a em uma menos rigorosa, se assim
o exigir o interesse da disciplina e da ação educativa do punido.

Art. 49 - A agravação da punição consiste na transfo£
mação da punição proposta ou a p l i c a d a em uma mais rigorosa, se assim
o exigir o interesse da disciplina e da açãp educativa do punido.

Art. 50 - São competentes para anular, relevar, at£
nuar e agravar as punições impostas por si ou por seus subordinados,
as autoridades d i s c r i m i n a d a s n o ' A r t i g o 99, devendo esta decisão ser
justificada em Boletim.

TITULO IV

DO COMPORTAMENTO POL I C IAL-MILITAR

CAPITULO X

Da Classificação, da Reclassificação e
da M e l h o r i a do Comportamento*

Art. 51 • O con-portamento das praças espelha o seu
procedimento c i v i l e pol i c i a i - m i l itar sob o ponto de vista disciplj_
nar.

§ 19 - A c l a s s i f i c a ç ã o , a reel ass i fi cação e a melh£
ria de comportamento, são da competência do Comandante-Geral e dos
Comandantes cê CPM, obedecido o disposto neste Capítulo e necessaria_
mente p u b l i c a d a s em Boletim.
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§ 29 - Ao ser incluída na Policia Militar, a praça se_
rã classificada no comportamento "Bom".

Art. 5 2 - 0 comportamento policial-mil itar das praças
deve ser classificado em:

1) Excepcional - quando no perTodo de oito £
nos de efetivo serviço não tenha sofrido
qualquer punição d i s c i p l i n a r ;

2) Õtimo - quando no perTodo de quatro anos de
efetivo serviço tenha sido punida com até
uma detenção;

3) Bom - quando no perTodo de dois anos de efe_
tivo serviço tenha sido punida com até duas
pri soes;

4) Insufi ciente - quando no perTodo de um ano
de efetivo serviço tenha sido punida com até
duas prisões;

5) Mau - quando no perTodo de um ano de efet^
vo serviço tenha sido punida com mais de
duas prisões.

Art. 53 - A contagem de tempo para melhoria de conn
portamento, que é automática, decorrido de acordo com os critérios es^
tabelecidos no artigo anterior, começa a partir da data em que se er^
cerra o cumprimento da punição.

Art. 54 - Para efeito de classificação, reclassifi ca-
ção e melhoria de comportamento, a conversão das penas d i s c i p l i n a r e s
será feita da seguinte maneira:

1) duas repreensões equivalem a uma detenção;

2) quatro repreensões equivalem a uma prisão;
3) duas detenções equivalem a uma prisão.
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Parágrafo único - Bastara uma punição'publi cada
Boletim, para alterar a classificação do comportamento.

em

TlTU|_0 V

DOS DIREITOS E RECOMPENSAS

CAPITULO XI

Dos Recursos

Art. 55 - A interposição de recursos disciplinares é
'direito concedido ao poli ciai-mi l itar que se julgue, ou julgue subO£
dinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierãj^
quico, na esfera disciplinar.

Parágrafo único - São recursos disciplinares:

1) o pedido de reconsideração de ato;
2) a queixa;

3) a representaçãc.

Art. 56 - Reconsideração de ato - E o recurso inte£
posto mediante requerimento, por meio do qual o policial-mi l itar, que
£e julgue, ou julgue subordinado seu, prejudicado, ofendido ou inju£
.tiçado, solicita ã autoridade que praticou o ato, que reexamine sua
decisão e reconsidere seu ato.

, § 19 O pedido de reconsideração de ato deve ser enc£
niinhado ôtraves da autoridade a quem o requerente estiver diretamente
subordinado.

§ 29 - C pedido c'e reconsideração de ato deve ser ji
presentado no prazo máximo oe dois dias úteis, a contar da data em
flue o p o l i c i a l - m i l itar tomar oficialmente conhecimento dos fatos que
o motivaram.
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§ 39 - A autoridade, a quem i dirigido o pedido de re_
consideração de ato, deve dar despacho ao mesmo, no prazo máximo de 4

(quatro) dias úteis.

Art. 57 - Queixa - E o recurso disciplinar, normalmen
te redigido sob forma de ofTcio ou parte, interposto pelo policial-
militar que se julgar vitima de uma injustiça ou de mau tratamento por
parte de seu superior, dirigido diretamente ao superior imediato da
autoridade contra quem i apresentada a queixa,

§ 19 - A apresentação da queixa só I cabível apôs o
pedido de reconsideração de ato ter sido solucionado e publicado em
Boletim da OPM onde serve o queixoso.

§ 29 - A queixa deverá ser redigida em termos respei^
tosos, precisando exatámente o objetivo que a fundamenta, de modo a
esclarecer perfeitamente sobre o fato que versar, sem comentários nem
insinuações, podendo ser acompanhada de rol de testemunhas, documen^
tos e peças de convicção probatórias.

§ 39 - A apresentação da queixa deve ser feita dentro
de um prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação em Bole_
tim da solução de que trata o § 19 deste Artigo.

§ 49 - O queixoso deve participar» por escrito, ã au^
toridade de quem vai se queixar, do objeto de recurso dis c i p l i n a r que
irá apresentar, só podendo fazê-lo após o cumprimento da punição.

§ 59 - O queixoso deve ser afastado da subordinação
direta da autoridade contra quem formulou o recurso, até que o mesmo
seja julgado.

Art. 58 - Representação - E o recurso d i s c i p l i n a r , nor_
malmente redigido sob forma de ofTcio ou parte, interposto por autoH_
dide que julgue subordinado seu estar sendo vTtima de injustiça ou
prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.

27



Parágrafo único •*• A apresentação deste recurso d
,íp1inar deve seguir os mesmos procedimentos prescritos no Artigo 57 e
s-eeus parágrafos.
06

Art. 59 - A apresentação dos recursos disciplinares
aqnencionados no parágrafo único do Artigo 55 deve ser feita individual
nr.ente; tratar de caso especTfico; cingir-se aos fatos que o motiva_
ram; fundamentar-se em novos argumentos, provas ou documentos compro
batõrios e elucidativos e não apresentar comentários,

oh
§ 19 - O prazo para a apresentação de recurso discj^

jiqplinar, pelo policial-mil itar que se encontre cumprindo punição dis^
uociplinar, executando serviço ou ordem que motive a apresentação do
mesmo, começa a ser contado, cessadas as situações citadas,.

£2 • § 2° - O recurso disciplinar que contrarie o prescrj^
feto neste Capitulo é considerado prejudicado pela autoridade a quem
foi destinado, cabendo a esta mandar arquivá-lo e publicar sua deci^
são em Boletim, fundamentadamente.

90 .

§ 39 - A tramitação de recurso deve ter tratamento de
urgência em todos os escalões.

L;i
6 CAPITULO XII
6i
~~ Do Cancelamento de Punições

£'!
Art. 60 - Cancelamento de punição é o direito concedj^

do ao policial-mi l itar de ter cancelada a averbação de punições e ou
trás notas a elas relacionadas, em suas alterações.

o.* .- • .
n-

Art. 61 - C cancel acento da punição pode ser conferj_
or. f n • . _
do ao p o l i c i a l - m i l itar que o reou&rer dentro das seguintes condições:
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V) não ser a transgressão, objeto da punição,
atentatória ao sentimento do dever, ã honra
pessoal, ao pundonor p o l i c i a l - m i l i t a r ou ao
decoro da classe;

2) ter bons serviços prestados, comprovados pé
Ia análise de suas alterações;

3) ter conceito favorável de seu Comandante;
4) ter completado, sem qualquer punição:

a) 9 (nove) anos de efetivo serviço, quando
a punição a anular for de prisão;

b) 5 (cinco) anos de efetivo serviço, quan
do a punição a anular for repreensão ou
detenção.

Art. 62 - A entrada de requerimento solicitando cance_
lamento de punição, bem como a solução dada ao mesmo, devem constar
em Boletim.

Parágrafo único - A solução do requerimento de cance
lamento de punição ê da competência do Comandante-Geral.

Art. 63 - Todas as anotações relacionadas com as puni_
coes canceladas devem ser tingidas de maneira que não seja possível a
sua leitura. Na margem onde for feito o cancelamento, deve ser anota_
do o número e a data do Boletim da autoridade que concedeu o cance1a_
mento, sendo esta anotação rubricada pela autoridade competente para
assinar as folhas de alterações.

v

Art. 64 - C Conandante-Geral pode cancelar uma ou to
das as punições de pol icial-mi l i tar que tenha prestado comprovada/ricii
te relevantes serviços independentemente das condições enunciadas no
Artigo 61 do presente Regulamento e do requerimento do interessado.
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-,, CAPÍTULO XIII

Das Recompensas

Art. 65 - As recompensas constituem reconhecimento dos
• bons serviços prestados por pol i c i a i s - m i l i tares.

Art. 66 - Alem de outras previstas em leis e reggU
Prcentos especiais, são recompensas policiais-mil i tares:
zr\

1) o elogio;

2) as dispensas do serviço;
3) a dispensa da revista do recolher e do pe£

noite, nos centros de formação, para alunos
dos cursos de formação.

o i

Art. 6 7 - 0 elogio pode ser individual ou coletivo.
•<

§ 19 - O elogio individual, que coloca em relevo as
qualidades morais e profissionais, somente pode ã ser formulado a p£
°f iciais-mil i tares que se hajam destacado no desempenho de ato de ser-
•viço ou ação meritória. Os aspectos pr i n c i p a i s que devem ser abordoa
dos são os referentes ao carãter, ã coragem e desprendimento, ã inte
rligência, as condutas ci v i l e pol icial-mil itar, as culturas profissio
'\ia1 e geral, ã capacidade como instrutor, a capacidade como Comandar)
£te, como Chefe e como administrador e ã capacidade fTsica.

§ 29 - Só serão registrados nos assentamentos dos p£
°Íiciais-mi l i tares o,s elogios i n d i v i d u a i s obtidos em funções próprias
ÍJda PolTcia Militar ou de natureza pol ici ai -mi l i tar e concedidas. por
-Autoridade com atribuição para fazê-lo.

§ 39 - O elogio coletivo visa a reconhecer e a ressaj_
r»tar um grupo de policiais-mil i tares ou fração de tropa ao cumprir de£

f^acadamente uma determinada missão,
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§ 49 - Quando a autoridade que elogiar não dispuser
de Boletim, deverá solicitar, por escrito, sua publicação no da aut£
ridade imediatamente superior.

Art. 68 - As dispensas do serviço, como recompensas-,
podem ser:

1) dispensa total do serviço, que isenta de t£
dos os trabalhos da OPM, inclusive os de ins_
truçao;

2) dispensa parcial do serviço, quando isenta
de alguns trabalhos, que devem ser especifi^
cados na concessão.

§ 19 - A dispensa total do serviço é concedida pelo
prazo máximo de 8 (oito) dias e não deve ultrapassar o total de 16
(dezesseis) dias, no decorrer de um ano civi l . Esta dispensa não inva^
lida o direito de férias.

j
§ 29 - A dispensa total do serviçp para ser gozada fo

rã da sede, fica subordinada as mesmas regras de concessão de férias,.

•i
§ 39 - A dispensa total do serviço é regulada por p£

rTodos de 24 (vinte e quatro) horas, contados de boletim a boletim. ,A
sua publicação deve ser feita, no mTnimo, 24 (vinte e quatro) horajS
antes do seu inTcio, salvo motivo de força maior.

Art. 69 - As dispensas da revista do recolher e d̂ e
pernoites no quartel, podem ser incluTdas em uma mesma concessão. NãjO
justificará a ausência do serviço para o qual o aluno está ou for ê s
calado e nem da instrução a que deva comparecer.

Art. 70 - São competentes para conceder as recompeto
sãs de que trata este CapTtulo, as autoridades especificadas no
go 99 deste Regulamento.
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Art. 71 - São competentes para anular, restringir ou
ampliar as recompensas concedidas por si ou por seus subordinados, as
autoridades especificadas no Artigo 99, devendo essa decisão ser jus_
tificada em Boletim.

TTTUL.O VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 72 - Os julgamentos a que forem submetidos- os p£
'!11cia1s-mil i-tares, perante Conselho de Justificação ou Conselho de
-Disciplina, serão conduzidos segundo normas próprias ao funcionamento
dos referidos Conselhos.

£'••

Parágrafo único - As causas determinantes que levam o
pol1c1al-mil itar a ser submetido a um destes Conselhos, ê  officio ou

oa pedido, e as condições para sua instauração, funcionamento e provj.
idincias decorrentes, estão estabelecidas na legislação que dispõe S£
:bre os citados Conselhos e da outras providincias.
n
: Art. 7 3 - 0 Coniandante-Geral baixara instruções com
plementares necessárias ã interpretação, orientação e aplicação deste

,. Regulamento, as circunstâncias e casos não previstos no mesmo.

Art. 74 - As notas de culpa serão redigidas de acordo
com os modelos constantes no Anexo III.
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REGULAMENTO DISCIPLINAR DA POLICIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL
s

í

A N í X O X *

RELAÇÃO DE TRANSGRESSÕES

I - INTRODUÇÃO

1. As transgressões disciplinares a que se refere o item
1 do Artigo 14 deste Regulamento, são, neste Anexo, enumera,

das e especificadas. a
A numeração deve servir de referência para o enquadra_

mento e publicação em Boletim, da punição ou da justificação
da transgressão. ,

2. No caso das transgressões a que se refere o item 2 do
Artigo 14 deste Regulamento, quando do enquadramento e pubíi^
cação em Boletim, da punição ou da justificação da transgrds_
são, tanto quanto possível, deve ser feita alusão aos artj_
gos, parágrafos, letras e números das leis, regulamentos ,nO£
mas ou ordens infringidas por ação ou omissão.

3. A classificação da transgressão em Leve, Média e Gr£

vê, está especificada no Anexo II.

II - RELAÇÃO DAS TRANSGRESSÕES

1 - Faltar ã verdade.

2 - Concorrer para a discórdia ou desarmonia cultivando inimiza_
de entre camaradas.

3 - Embaraçar, de qualquer modo, a boa marcha do serviço ou

correr para isto.
4 - Deixar de punir transgressor da disciplina.
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5 - Não levar falta ou irregularidade que presenciar, ou de que
tiver ciência e não lhe couber reprimir, ao conhecimento de

"i S J
autoridade competente, no mais curto prazo.

6 - Deixar de cumprir ou de fazer cumprir normas regulamentares
na esfera de suas atribuições.

7 - Deixar de comunicar a tempo, ao superior imediato, ocorrer^
cia no âmbito de suas atribuições, quando se julgar suspei-
to ou impedido de providenciar a respeito.

8 - Deixar de comunicar ao superior imediato ou na ausência dês
f_V : _ -

te, a qualquer autoridade superior, toda informação que
ver sobre iminente perturbação da ordem pública ou grave aj_
teração do serviço, logo que disto tenha conhecimento.

9 - Deixar de informar processo que lhe for encaminhado, exceto
nos casos de suspeição ou impedimento ou absoluta falta de
elementos, hipóteses em que estas circunstâncias serão fun_
damentadas.

10 - Deixar de encaminhar ã autoridade competente, na linha de sui
bordinação e no mais curto prazo, recurso ou documento que
receber, desde que elaborado de acordo com os preceitos reg<£
lamentares, se não estiver na sua alçada dar solução.

11 - Retardar ou prejudicar medidas ou ações de ordem judicial ou
policial de que esteja investido ou que deva promover.

12 - Apresentar parte ou recurso sem seguir as normas e preceitos
regulamentares ou em termos desrespeitosos ou com argumentos

.' rj '• ^

falsos ou de má fé, ou mesmo sem justa causa ou razão.
13 - Dificultar ao subordinado a apresentação de recursos.
14 - Retardar a execução de qualquer ordem.
15 - Aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem

6 •? _
de autoridade competente, eu para retardar a sua execução.

16 - Não cumprir ordem recebida.u o
17 - Simular doença para esquivar-se ao cumprimento de qualquer

dever policial-mi l itar.
18 - Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, em

qualquer serviço ou instrução.
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19 - Deixar de participar a tempo, ã autoridade imediatamente
superior, impossibilidade de comparecer ã OPM ou a qualquer

ato de serviço.
20 - Faltar a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou

assistir.
21 - Chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar

parte ou assistir.
22 - Permutar serviço sem permissão de autoridade competente.
23 - Comparecer o policial-mi l i tar a qualquer solenidade, festivj^

dade, reunrão social, com uniforme diferente do marcado.
24 - Abandonar serviço para o qual tenha sido designado.
25 - Afastar-se de qualquer lugar em que deva estar, por força de

disposição legal ou ordem.
26 - Deixar de apresentar-se, nos prazos regulamentares, ã OPM p£

rã que tenha sido transferido ou classificado e as autorid^
dês competentes, nos casos de comissão ou serviço extraordj^
nãrio para os quais tenha sido designado.

27 - Não se apresentar ao fim de qualquer afastamento do serviço
ou, ainda, logo que souber que o mesmo foi interrompido.

28 - Representar a OPK e mesmo a Corporação, em qualquer ato, sem
estar devidamente autorizado.

29 - Tomar compromisso pela OPM que comanda ou em que serve. sem
estar autorizado.

30 - Contrair dTvidas ou assumir compromisso superior as suas pos^
sibilidades, comprometendo o bom nome da classe.

S

31 - Esquivar-se a satisfazer compromisso de ordem moral ou pecu_
niãria que houver assumido.

32 - Não atender a observação de autoridade competente, para sa_
tisfazer débito já reclamado.

33 - Não atender ã obrigação de dar assistência a sua família ou
dependentes legalmente constituídos.

34 - Fazqr di retamente, ou por Intermédio de ou.trem, transações
pecuniárias envolvendo assunto de serviço, bens da Admini£
tração Pública ou mataria! proibido, quando isso não confj_
gurar crime.
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35 - Deixar de providenciar a tempo, na esfera de suas atribuj_
coes, por negligência ou incúria, medidas contra qualquer i£
regularidade que venha a tomar conhecimento.

36 - Recorrer ao judiciário sem antes esgotar todos os recursos
admi ni strati vos.

37 - Retirar ou tentar retirar de qualquer lugar sob jurisdição
poli ciai-mi l itar, material, viatura ou animal, ou mesmo d£
lês servir-se, sem ordem do responsável ou proprietário.

38 - Não zelar devidamente, danificar ou extraviar, por negligên^
cia ou desobediência a regras ou normas de serviço, material
da Fazenda Nacional ou do Distrito Federal que esteja ou
n,ão sob sua r e s p o n s a b i l i d a d e direta.

39 - Ter pouco cuidado com o asseio próprio ou coletivo, em quaj_
quer circunstância.

40 - Portar-se sem compostura em lugar público.
41 - Frequentar lugares i n c o m p a t í v e i s com seu nTvel social e o d£

coro da classe.
42 - Disparar arma por imprudência ou negligência.
43 - Conversar ou fazer ruTdo em ocasiões, l u g a r e s ou horas imprí)

p r i a s .
44 - Espalhar boatos ou notTcias tendenciosas.
45 - Provocar ou fazer-se causa, voluntariamente, de origem de

alarme injustificável.
46 - Usar violência desnecessária no ato de efetuar prisão.
47 - Maltratar preso sob sua guarda.
48 - Deixar alguém conversar ou entender-se com preso incomunicã_

vel , sem autorização de autoridade competente.
49 - Conversar com sentinela ou preso incomunicável.
50 - Deixar que presos conservem em seu poder instrumentos ou ob^

jetos não permitidos.
51 - Conversar, sentar-se ou fumar, ou a i n d a consentir na forma_

cão ou permanência de pessoa ou grupo de pessoas junto ao
seu posto de serviço.

52 - Fumar em lugar ou ocasiões onde isso seja vedado, ou quando
se d i r i g i r a superior.
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I
53 - Tomar parte em jogos proibidos ou jogar a dinheiro os permi_

tidos, em área p o l i c i a l - m i l itar ou sob jurisdição p o l i c i a l -
mil i tar.

54 - Tomar parte ou provocar discussões a respeito de política ou
religião, em área policial-mi litar ou sob jurisdição pol^
ciai-mi l i tar.

55 - Manifestar-se, publicamente, a respeito de assuntos polTtj_
cos ou tomar parte, fardado, em manifestações da mesma natjj
reza.

56 - Deixar o superior de determinar a saTda imediata, de solenj[
dade poli ciai-mi l itar ou civil, de subordinado que a ela com
pareça em uniforme diferente do marcado.

P7 - Apresentar-se desuniformizado, mal uniformizado ou corn o unj^
forme alterado.

58 - Sobrepor ao uniforme insígnia ou medalha não regulamentar,
bem como, indevidamente, distintivo ou condecoração.

59 - Andar o policial-mi l itar a pé ou em veículos públicos ou pr[
vados com uniforme inadequado, contrariando o RUPM ou normas
a respeito.

60 - Usar trajes civis, o cabo ou soldado, quando isso contrariar
ordem de autoridade competente.

61 - Ser indiscreto em relação a assuntos de carater oficial, C£
já divulgação possa ser prejudicial ã disciplina ou ã boa o£
dem do serviço.

62 - Dar conhecimento de fatos, documentos ou assuntos policiais-
militares a quem deles não deva ter conhecimento e não tenha
atribuições para neles intervir.

63 - Publicar ou contribuir para que sejam publicados fatos, doc£
mentos ou assuntos policiais-militares que possam concorrer
para o desprestigio da Corporação ou firam a d i s c i p l i n a ou a
segurança.

64 - Entrar ou sair de qualquer OPM, o cabo ou soldado, com obje_
tos ou embrulhos, sem autorização do comandante da guarda ou
autorização similar.
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65 - Deixar o oficial ou aspirante-a-oficial, ao entrar em OPM o£

de não sirva, de dar ciência da sua presença ao Oficial- de -
Dia e, em seguida, de procurar o Comandante ou o mais gradua^

H
do dos oficiais presentes para cumprimenta-lo.

66 - Deixar o subtenente, sargento, cabo ou soldado, ao entrar em

OPM onde não sirva, de apresentar-se ao Of i cial-de-Dia ou

seu substituto l egal .
-- 67 - Deixar o comandante da guarda ou agente de segurança corres^

pondente, de cumprir as prescrições regulamentares com
peito ã entrada ou permanência na OPM de civis ou militares

estranhos ã mesma.
68 - Penetrar o pol ici ai -mil i tar , sem permissão ou ordem, em ap()

sentos destinados a superior ou onde esse se ache, bem como
em qualquer lugar onde a entrada lhe seja vedada.

69 - Penetrar ou tentar penetrar o pol i ci ai •'•mi l i tar em alojamento
de outra subunidade, depois da revista do recolher, salvo os

e ' _
oficiais ou sargentos que, pelas suas funções, sejam a isto
obri gados .

70 - Entrar ou sair de OPM com força armada, sem prévio conheci_
mento ou ordem da autoridade competente.

71 - Abrir ou tentar abrir qualquer dependência da OPM fora das
horas de expediente, desde que não seja o respectivo chefe
ou sem sua ordem escrita com a expressa declaração de moti_

o
vo , salvo situações de emergência.

72 - Desrespeitar regras de trânsito, medidas gerais de ordem p£
£>

licial, judicial ou administrativa.
73 - Deixar de portar, o pol i ci ai -mi l i tar , o seu documento de

identidade, estando ou não fardado ou de exibT-lo quando so_

licitado.
74 - Maltratar ou não ter o devido cuidado no trato com animais.

75 - Desrespeitar em público as convenções sociais.
76 - Desconsiderar ou desrespeitar a autoridade civil.
77 - Desrespeitar corporação judiciaria, ou qualquer de seus mem

bros, bem como criticar, em público ou pela imprensa, seus
o -

atos ou decisões.
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78 - Não se apresentar a superior hierárquico ou de sua presença
retirar-se, sem obediência as normas regulamentares.

79 - Deixar, quando estiver sentado, de oferecer seu lugar a sup£
rior, ressalvadas as exceçoes previstas no Regulamento de
Continência, Honras é Sinais de Respeito das Forças Armadas.

80 - Sentar-se a praça, em público, ã mesa em que estiver oficial
ou vice versa, salvo em solenidades, festividades ou rejj
niões sociais.

81 - Deixar dei iberadamente de corresponder a cumprimento de s£
bordinado.

82 - Deixar o subordinado, quer uniformizado, quer em traje civil
de cumprimentar superior, uniformizado ou não, neste caso,
desde que o conheça, ou prestar-lhe as homenagens e sinais
regulamentares de consideração e respeito.

83 - Deixar o policial-mi l itar, presente a solenidades internas
ou externas onde se encontrarem superiores hierárquicos, de
saudá-los, de acordo com as normas regulamentares.,

84 - Deixar o oficial ou aspirante-a-oficial, tão logo seus afazje
rés o permitam, de apresentar-se ao Comandante ou Chefe ou
ao seu substituto legal imediato, da OPM onde serve, para
cumprimenta-lo, salvo ordem ou instrução a respeito.

85 - Deixar o subtenente ou sargento, tão logo seus afazeres o
permitam, de apresentar-se ao seu Comandante ou Chefe imedia^
to.

86 - Dirigir-se, referir-se ou responder de maneira desatenciosa
a superior.

87 - Censurar ato de superior ou procurar desconsiderá-lo.
88 - Procurar desacreditar seu igual ou subordinado.
89 - Ofender, provocar ou desafiar superior.
90 - Ofender, provocar ou desafiar seu igual ou subordinado.
91 - Travar discussão, rixa ou luta corporal com seu igual ou S£

bordi nado.
92 - Ofender a moral por atos, gestos ou palavras.
93 - Discutir ou provocar discussões, por qualquer veiculo de c£

municação, sobre assuntos políticos, militares ou policiais-
militares, excetuando-se os de natureza exclusivamente técnj_
ca, quando devidamente autorizado..
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94 -

3

r
95 -

96

1 97

98 -

100 -

101 -

102 -

103 -

104 -

105 -

Autorizar, promover ou tomar parte em qualquer manifestação
coletiva, seja de .caráter rei vindicatõrio, seja de crítica
ou de apoio a ato de superior, com exceção das demonstrações
intimas de boa e sã camaradagem e com conhecimento do home_
nageado.
Aceitar o pòl icial-mi l i tar qualquer manifestação coletiva de
seus subordinados, salvo a exceção do número anterior.
Autorizar, promover ou assinar peti coes. coleti vás dirigidas
a qualquer autoridade civil ou pol icial-mi 1 i tar.
Dirigir memoriais ou petições, a qualquer autoridade, sobre
assuntos da alçada do Comando Geral da PM, salvo em grau de
recurso na forma prevista neste Regulamento.
Ter em seu poder, introduzir ou distribuir em área policial-
militar ou sob a jurisdição pol icial-mi l i tar , publicações,
estampas ou jornais que atentem contra a disciplina ou a mp_
ral .
Ter em seu poder ou introduzir em área pol icial -mi l i tar ou
sob a jurisdição pol icial-mil i tar, inflamável ou explosivo
sem permissão de autoridade competente.
Ter em seu poder, introduzir ou distribuir, em área poli_
ciai -mi l i tar , tóxicos ou entorpecentes, a não ser mediante
prescrição da autoridade competente.
Ter em seu poder ou introduzir, em área pol i cial-mi l i tar ou
sob jurisdição pol i ciai -mil i tar , bebidas alcoólicas, salvo
quando devidamente autorizado.
Embriagar-se ou induzir outro ã embriaguez, embora tal esta_

do não tenha sido constatado por medico.
Usar, quando uniformizado, barba, cabelos, bigode ou costeie;
tas excessivamente compridos ou exagerados, contrariando dis_

posições a respeito.
Realizar ou propor transações pecuniárias envolvendo supe
rior, igual ou subordinado. Não são considerados transações
pecuniárias os empréstimos em dinheiro sem auferir lucro.
Permanecer a praça em dependência da OPM, desde que seja es^
tranho ao serviço, ou sem consentimento ou ordem de autorida_

de competente.
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106 - Portar a praça arma regulamentar sem estar de serviço ou sem
ordem para tal.

107 - Utilizar ou autorizar a utilização de subordinados para se£
viços não previstos em regulamento.

108 - Dar, por escrito ou verbalmente, ordem ilegal ou claramente
inexequível, que possa acarretar ao subordinado responsabilj^
dade, ainda que não chegue a ser cumprida.

109 - Prestar informação a superior induzindo-o a erro deliberada
ou intencionalmente.

110 - Omitir, em nota de ocorrência, relatório ou qualquer documefi
to, dados indispensáveis ao esclarecimento dos fatos.

111 - Violar ou deixar de preservar local de crime.
112 - Soltar preso ou detido ou dispensar parte de ocorrência sem

ordem de autoridade competente.
113 - Exercer o policial-mi l itar da ativa, qualquer atividade C£

mercial ou industrial, ressalvadas as permitidas pelo ESTATU
TO DOS POLICIAIS-MILITARES DA PMDF.

114 - Frequentar ou fazer parte de sindicatos, associações profl£
sionais com carãter de sindicatos ou similares.

115 - Portar a praça arma não regulamentar sem permissão por escr^
to de autoridade competente.

116 - Deixar ou negar-se a receber vencimentos, alimentação, farda_
mento, equipamento ou material que lhe seja destinado ou de_
vá ficar em sei) poder ou sob sua responsabilidade.

117 - Participar o policial-mi l itar da ativa, de firma comercial,
de emprego industrial de qualquer natureza, .ou nelas exercer
função ou emprego remunerado.

118 - Utilizar-se do anonimato.
119 - Deixar de comunicar ao superior a execução de ordem recebida

tão logo seja possível.
120 - Içar ou arriar Bandeira ou insígnia, sem ordem para tal.
121 - Dar toques ou fazer'sinais, serr, ordem para tal.

122 - Fazer uso, estar sob ação ou induzir outrem a uso de tõxj_
cos, entorpecentes ou produtos alucinógenos.
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QUADRO DE APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO
A fí E X O II

XAXUBEZA

í. f 9 f S

u K ai A S

G K A f f S

TBASSGtiESSÕBS (ANEXO I)

22 - 43 - S4 - 60 - 66 - 73 - 74

78 -79 -81 - 82 - 84 -105 - 119

» - n -M- ií -"ti - 23
11 - 36 - 37 - 39 - 56 - 61

Í4 - 65 - ti - «3 - <5 - 96

113 - 116.

2 - J - Í - . 5 - - 7 - 8 - 11
U - 19 - 26 -28 - 35 - 44 - 45
4S y SI - S3 - 55 - 5? - S3 - 59
62 - S? -68 - 69 - 72 - 75 - 86.
88 -93 - W - 97' -104. -106 -107

114 -US T 120- 121.

í - S - 15 - 16 - 18 -20 - 25
2» - 30 - 31 -32-33-34-38
46 - 47 - 4ti - 50 - 53 - 63 - 70
71 -76 - 77 - 87 -89-90-91
92 - '94.- 98 - 99 -101 -103-108
109-110-111 - 117 - 118.

IT - 24-- 40 - 41 - 42 -100"- 102
1121-122.

PEHAS DISCIPLINARES

ADVERTEJICIA

REPREENSÃO

DETENÇÃO

OBTENÇÃO

PRISÃO

PRISÃO

LICENCIAMENTO

PRISÃO

LICBHCIAtKSTO

LIMITES

-

POR ESCRITO

02 a 10 dia»

10 a 20 dia»

02 a tO dia»

10 a 30 dia»

-

20 a 30 dia»

-

AUTORIDADES

Toda» a» autoridades definidas no Art PC

al-Governador, Cnt Geral, Chefe da Kntncio-i-'.,iinrt
Ajudante-Geral, Diretoreg, Comandemtrr c :~til>-
-Cemandantea de OPM.

>)-Chefet d« S»ção, de Serviços e Comandante d*
Sub Unidades:- repreensão e detenção at? 04
(quatro) dias.

Governador, Comandante-Geral, Chefe da Kttndo

Maior, Ajudante -Geral, Diretoree e Cmtn de f/W.

Governador, Comandante-Geral, Chefe do F.ptmto-
Maior, Ajudante-Ceralf Diretorea e Cmtn ar c»/ w.

Governador e Comandante-Geral .

Governador, Comandante-Ceral , Chefe do Enfnito

Maior, Ajudante-Geral, Direteret e Cmts de 01'H.

Governador e Comandante-Geral .
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ANEXO III

MODELOS DE NOTA DE CULPA

REPREENDO o Sd PM Mat da Cia - FULANO
DE TAL, por ter no dia próximo passado, chegado atrasado para o
serviço e ao ser ouvido não apresentou nenhuma justificativa, incidin^
do, assim nos n9s do Anexo I, com a(s) agravante(s)
do(s) n9(s) e a(s) atenuante(s) do(s) n9(s)

do art » , tudo do RDPM (Transgressão LEVE);
ingressa (continua) no Bom Comportamento.

Fica DETIDO por dias, o 39 Sgt PM Ma,t
da Cia - FULANO DE TAL, porque as hs do dia
do corrente, estando de serviço de Comandante da Guarda, dispensou,
por sua alta recreação, um soldado, sem levar o fato ã fpreciação do
Oficial-de-Dia, contrariando, assim, as Normas Gerais de Ação desta
Unidade. Com seu procedimento, o Sgt FULANO (nome de guerra) incidiu
no(s) n9(s) do Anexo I com a(s) agravante(s) do(s)
n9(s) do art tudo do RDPM.(Trans_
gressão MEDIA). Ingressa no Bom Comportamento.

PRENDO por dias, o Cb PM Mat da
Cia - FULANO DE TAL, porque no dia do mis próximo passado,
cerca de hs, estando de serviço de policiamento ostensivo e
ao apresentar na DP elementos suspeitos,portou-se de modo incon
veniente e grosseiro, tratando sem o devido respeito e consideração o
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Delegado de plantão que só não o autuou por desacato, para não colo
car em má posição um poli ciai-mi l itar frente a terceiros. Ao ser ouvj_
do, o Cb FULANO (nome de guerra) faltou com a verdade, incidindo, as_
sim, no(s) n9(s) do Anexo I, com as agravante(s) do(s) n9(s)

do art , tudo do RDPM. (Transgressão GRAVE). Iin
gressa no Insuficiente Comportamento.

PRENDO por dias, o Sd PM Mat da
Cia - FULANO DE TAL, por ter no dia ••-.. próximo passado, cercadas

hs, sido encontrado pelo .Oficial de Serviço de Fiscalização,
fora do seu posto de serviço ( }
em conversa com elementos estranhos e ao ser interpelado por seu supe_
rior, respondeu de modo indelicado e vacilante, num visível estado de
embriaguez, fato devidamente comprovado no exame realizado no IML. Com
tal procedimento o Sd FULANO (nome de guerra) revelou-se um péssimo
policial-mil itar, cuja permanência na Corporação, tornou-se inconve-
niente. Incidiu o(s) n°(s) do Anexo I, com a(s) agravan_
te(s) do(s) nQ(s) do art , tudo do RDPM.
(Transgressão GRAVE). Ingressa no Mau Comportamento. Oficie-se ao Sr.
Coronel Comandante-Geral, solicitando o seu licenciamento a bem da
disciplina, de acordo com o art. 29, § 19, item 2, do RDPM.
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